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De :Marcelo H. Magalhães <mh.magalhaes@gmail.com>
Assunto : Edital Concorrência 01/2017  Impugnação de item

do Anexo I do Edital (minuta do Edital do Concurso)
Para : cpl@cmbh.mg.gov.br

Zimbra cpl@cmbh.mg.gov.br

Edital Concorrência 01/2017  Impugnação de item do Anexo I do Edital (minuta
do Edital do Concurso)

Seg, 20 de fev de 2017 15:08
1 anexo

Prezados(as) Senhores(as),

Eu, Marcelo Henrique Magalhães, portador do RG nº 29.134.6855, do CPF 217.097.398
27  e  residente  à  Av. Major  Novaes,  nº  1528,  no município  de  Jaboticabal  –SP,  venho,
através deste requerimento, manifestar preocupação quanto a um dos requisitos técnicos
disposto  no Anexo  I  deste  edital,  que pode  causar  prejuízo  aos  direitos  dos  candidatos
quando  ao  exercício  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  e,  consequentemente,  ao  bom
andamento do certame, quando da fase de recursos à correção da prova dissertativa pela
banca examinadora.

Tratase do  item 9.2 da minuta do Edital do Concurso, que visa garantir aos candidatos
acesso  às  informações  necessárias  para  a  elaboração  do  recurso,  através  da  vista  da
prova discursiva, de acordo com a redação que se segue:

9.2 Para interposição do recurso mencionado na letra “f” do item 9, o candidato terá vista
da prova discursiva, por meio de arquivo digitalizado, no período recursal, disponibilizado
exclusivamente para esta finalidade no endereço eletrônico indicado no subitem 1.9.

Ocorre que, apesar ser esta informação fundamental, apenas a garantia de vista à prova
do candidato não é condição suficiente para o pelo exercício do contraditório, pois restará
a igualmente relevante informação sobre como a Banca Examinadora aplicou os critérios
de  correção,  especificados  nos  itens  6.8  e  seguintes  da  minuta  de  Edital  do  concurso
(Anexo I), a qual deve ser dispensada igual tratamento.

Afinal,  é  evidente  que  o  objeto  dos  eventuais  recursos  dos  candidatos  não  será  a  sua
prova em si, mas  justamente a aplicação dos  critérios de  correção pela autoridade que
exarar  o  ato de  correção.  É  entendimento deste  requerente que  tal  ato de  correção  se
constitui  em  ato  administrativo  essencialmente  discricionário,  porém  estando  vinculado
aos  critérios  de  correção  dispostos  no  Edital  do  Concurso  e  que,  portanto,  a  sua
motivação  é  parte  constituinte  do  ato  e  deve  ser  igualmente  publicada  na  ocasião  da
abertura do período recurso para que o candidato possa conhecer as razões pelas quais a
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sua nota foi agravada e, havendo discordância, possa fundamentar objetivamente o seu
recurso.

Portanto,  acreditando  que  é  de  interesse  público  e  da  coletividade  dos  candidatos  que
participarão  deste  certame,  objeto  desta  licitação,  que  o  referido  item  seja  retificado,
ampliandoo para incluir o “espelho de correção” das provas dos candidatos é que venho,
através  deste,  SOLICITAR  que  o  item  9.2  da  minuta  do  Edital  do  Concurso  (Anexo  I)
passe a contar com a seguinte redação:

9.2 Para interposição do recurso mencionado na letra “f” do item 9, o candidato terá vista
da prova discursiva e do espelho de aplicação dos critérios definidos nos itens 6.8
a  6.12,  conforme  o  caso,  por  meio  de  arquivo  digitalizado,  no  período  recursal,
disponibilizado  exclusivamente  para  esta  finalidade  no  endereço  eletrônico  indicado  no
subitem 1.9.

Atenciosamente,

Marcelo Henrique Magalhães
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Jaboticabal, 20 de Janeiro de 2017 

Prezados(as) Senhores(as), 

 Eu, Marcelo Henrique Magalhães, portador do RG nº 29.134.685-5, do CPF 

217.097.398-27 e residente à Av. Major Novaes, 1528, no município de Jaboticabal –SP, venho, 

através deste requerimento, manifestar preocupação quanto a um dos requisitos técnicos 

disposto no Anexo I deste edital, que pode causar prejuízo aos direitos dos candidatos quando 

ao exercício do contraditório e da ampla defesa e, consequentemente, ao bom andamento do 

certame, quando da fase de recursos à correção da prova dissertativa pela banca examinadora. 

 Trata-se do item 9.2 da minuta do Edital do Concurso, que visa garantir aos candidatos 

acesso às informações necessárias para a elaboração do recurso, através da vista da prova 

discursiva, de acordo com a redação que se segue: 

9.2 Para interposição do recurso mencionado na letra “f” do item 9, o candidato terá vista da 

prova discursiva, por meio de arquivo digitalizado, no período recursal, disponibilizado 

exclusivamente para esta finalidade no endereço eletrônico indicado no subitem 1.9. 

 Ocorre que, apesar ser esta informação fundamental, apenas a garantia de vista à 

prova do candidato não é condição suficiente para o pelo exercício do contraditório, pois 

restará a igualmente relevante informação sobre como a Banca Examinadora aplicou os 

critérios de correção, especificados nos itens 6.8 e seguintes da minuta de Edital do concurso 

(Anexo I), a qual deve ser dispensada igual tratamento. 

 Afinal, é evidente que o objeto dos eventuais recursos dos candidatos não será a sua 

prova em si, mas justamente a aplicação dos critérios de correção pela autoridade que exarar 

o ato de correção. É entendimento deste requerente que tal ato de correção se constitui em 

ato administrativo essencialmente discricionário, porém estando vinculado aos critérios de 

correção dispostos no Edital do Concurso e que, portanto, a sua motivação é parte constituinte 

do ato e deve ser igualmente publicada na ocasião da abertura do período recurso para que o 

candidato possa conhecer as razões pelas quais a sua nota foi agravada e, havendo 

discordância, possa fundamentar objetivamente o seu recurso. 

 Portanto, acreditando que é de interesse público e da coletividade dos candidatos que 

participarão deste certame, objeto desta licitação, que o referido item seja retificado, 

ampliando-o para incluir o “espelho de correção” das provas dos candidatos é que venho, 

através deste, SOLICITAR que o item 9.2 da minuta do Edital do Concurso (Anexo I) passe a 

contar com a seguinte redação: 

9.2 Para interposição do recurso mencionado na letra “f” do item 9, o candidato terá vista da 

prova discursiva e do espelho de aplicação dos critérios definidos nos itens 6.8 a 6.12, 

conforme o caso, por meio de arquivo digitalizado, no período recursal, disponibilizado 

exclusivamente para esta finalidade no endereço eletrônico indicado no subitem 1.9. 

 Atenciosamente, 

Marcelo Henrique Magalhães 


